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Decreto 268/2021 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município e dá 

outras providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2825/20  resolve e: 
 

DECRETA 
 

 Art. 1º Aberto, Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município de Tibagi, para o exercício de 2021, no valor de 

R$ 167.466,67(Cento e sessenta e sete mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2052 Despesas com Benefícios Eventuais  

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 136.187,37 

1024 

 

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 

enfrentamento à COVID-19 - L.C nº173/2020 - Inciso I, art. 5º 

 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.122.1001.2100 Enfrentamento de Emergência COVID 19  

3.3.90.34.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 31.279,30 

1024 

 

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 

enfrentamento à COVID-19 - L.C nº173/2020 - Inciso I, art. 5º 

 

 

Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte de recursos 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C nº173/2020 - Inciso I, art. 

5º, no valor de R$ 167.466,67. 

  Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Onde se lê: 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 13 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de cortinas e 
persianas. O valor máximo da licitação é de R$ 117.711,00 (cento e dezessete mil, setecentos e onze reais). O Edital completo será fornecido, no 
Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 2 de agosto de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
Leia-se: 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 13 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa 
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especializada em fornecimento e instalação de cortinas e persianas. O valor máximo da licitação é de R$ 117.711,00 (cento e dezessete mil, 
setecentos e onze reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 
licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  
 

Tibagi, 2 de agosto de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 17 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de instrumentos 
musicais. O valor máximo da licitação é de R$ 28.238,00 (vinte e oito mil, duzentos e trinta e oito reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  
 

Tibagi, 2 de agosto de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O  N º  2 6 7 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 90, 

inciso I, da Lei Orgânica do Município,  

R  E  S  O  L  V  E 
 

   Prorrogar a vigência das disposições previstas no Decreto 254/2021 até o dia  14 de agosto de 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de agosto de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

PORTARIA  Nº  1.703/2021  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 196 e seus parágrafos da 

Lei Municipal n
o
 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

 

   Considerando os termos da Portaria n
o
 1.043/2021, de 28 de maio de 2021, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar responsabilidades de servidor municipal conforme relatado no Memorando n
o
 07/2021, da Secretaria Municipal de 

Transportes, 

 
R E S O L V E 

 

   Designar os servidores JANDERSON BONASSO DA COSTA, ADENAIR DE CARVALHO SOUZA, representantes do 

Executivo Municipal, e ACIR INÁCIO PADILHA KACHINSKI, representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi para, sob a 

presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo a que alude a Portaria supra, devendo os trabalhos estarem concluídos em 60 

(sessenta) dias. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

         

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 1.610/2021 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RHAMONN RANGEL COTTAR, 
matrícula 2781778, CPF nº 044.345.579-12/PR, de acordo com a seguinte viagem: 
  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/07/2021 
22/07/2021 

Curitiba/PR–Reunião Paraná Turismo SENAC/PR      CRUZE AZJ 5476  

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.611/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 
matrícula 57088, CPF n

o
 019.273.409-18 de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/07/2021 
01/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de máquina em manutenção         FORD CARGO   
         AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.612/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA  
BEB 8D30 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.613/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 
20/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.614/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/07/2021 
22/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

      SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.615 /2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 Campo-Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de FORD KA BER 7G27 
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19/07/2021 saúde  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.616 /2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 
20/07/2021 

Curitiba /PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

    SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.617/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 19/07/2021  CURITIBA/PR–Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.618/2021 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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21/07/2021 21/07/2021  CURITIBA/PR–Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.619/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLEVERSON DE JESUS TALEVI, 
matrícula 175668, CPF n

o
 041.927.489-83, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2021 
14/07/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

AMBULÂNCIA  
BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.620/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLEVERSON DE JESUS 
TALEVI, matrícula 175668, CPF n

o
 041.927.489-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/07/2021 
17/07/2021 

Caetano-Mendes/PR–Transporte de pacientes em tratamento 
de saúde 

AMBULÂNCIA  
BBQ 9735 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.621/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/07/2021 
21/07/2021 

Curitiba/PR–Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
PORTARIA N° 1.622/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 
20/07/2021 

Curitiba/PR–Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.623/2021 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 
matrícula 2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/07/2021 
18/07/2021 

Campo-Largo/PR–Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

SPIN BBS  7941 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 1.624/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE 
BONFIM, matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

Campo-Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA  
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.625/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 
20/07/2021 

Arapongas /PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA  
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.626/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/07/2021 
23/07/2021 

Campo-Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

FORD KA  
BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.627/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 
matrícula 54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/07/2021 
15/07/2021 

 Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.628/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/07/2021 
16/07/2021 

 Campo-Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA  
 BEB  8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.629/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

 Campo-Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BBS 7981 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.630/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/07/2021 
21/07/2021 

 Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA  
BEB 8D29 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.631/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/07/2021  
15/07/2021 

Campina Grande/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.632/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/07/2021  
16/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

L 200 BCW 9G76  

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.633/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021  
19/07/2021 

Campo-Largo/PR – Transporte de pacientes para 
tratamento de saúde  

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.634/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021  
20/07/2021 

São Jerônimo da Serra/PR – Transporte de pacientes 
para tratamento de saúde  

        VAN  
    BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.635/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 
NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    20/07/2021 
20/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  RENAULT MASTER 
          BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.636/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021  
20/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento 
de saúde  

 VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.637/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/07/2021  
21/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

 VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.638/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora MARLENE APARECIDA 
CAMARGO DE OLIVEIRA, matrícula 37885, CPF n

o
 029.156.639-12, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/02/2021 
18/02/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA 
BBQ 9733 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de março de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.639/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/07/2021 
05/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN 
 BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.640/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 
DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2021 
12/07/2021 

Reserva/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN 
 BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.641/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/07/2021 
25/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

SPRINTER 
 BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.642/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/07/2021 
07/07/2021 

Campo-Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

SPIN 
 BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.643/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/07/2021 
08/07/2021 

IBAITI/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN 
 BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.644/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/07/2021 
09/07/2021 

IBAITI/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPRINTER 
 BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.645/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/07/2021 
15/07/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

SPIN 
 BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.646/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

SPRINTER 
 BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.647/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 
20/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde            FORD KA 
          BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.648/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 
DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/07/2021 
21/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

       SPRINTER   
        BCN 5539 
 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.650/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/07/2021 
22/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde           SPRINTER 
          BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.651 /2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/07/2021 
08/07/2021 

Arapongas/PR– Transporte de paciente em tratamento de saúde L 200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.652 /2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

Curitiba/PR– Transporte de paciente em tratamento de saúde          SPRINTER  
          BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.653/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2021 
13/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde  

    L 200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.654/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 
matrícula 56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/07/2021 
23/07/2021 

Piraí do Sul/PR– Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1572 - Tibagi, 03 de agosto de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 19 

PORTARIA N° 1.655/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/07/2021 
26/07/2021 

Piraquara/PR– Transporte de paciente em tratamento de saúde     SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.656/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    20/07/2021 
 20/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde          FORD KA 
          BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.657/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA 
ALVES DA FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 215368, CPF n

o
 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

Campo-Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 
hospital  

AMBULÂNCIA 
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.658/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora CÂNDIDA LUCY PENTEADO 
DE CARVALHO, matrícula 2737183, CPF n

o
 044.665.979-79, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/07/2021 
19/07/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente.   AMBULÂNCIA   
    BEV 0F39 

Valor total .................................. R$ 50,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.659/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 
20/07/2021 

 Londrina/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA  
BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.660/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/07/2021 
30/07/2021 

Palmas/PR–Acompanhar usuário com deficiência para casa de 
familiares 

AMBULÂNCIA  
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 
 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº 271. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66,  

VI, da Lei Orgânica de Tibagi, considerando o contido no Decreto Municipal n
o
 105/2021, que estabelece normas para realização 

 de velórios e sepultamentos no Município de Tibagi durante a pandemia do COVID-19, 

 

                      D E C R E T A: 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto 105/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. A duração dos velórios no Município de Tibagi fica limitado a um período máximo de 12 (doze) horas, ocorrendo o óbito no período 

noturno(entre 22 horas de um dia ás 05 horas do dia seguinte), o sepultamento ocorrerá até as 18 horas, devendo as capelas funcionarem 

com 70% (setenta por cento) da sua capacidade total.” 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI , em 03 de agosto de 2021. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 259/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 035/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°524/2021, para formalizar contrato com a empresa AP ORGANIZAÇÃO PAULISTA EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ 09.602.302/0001-

04, com base no inciso II, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 03 de agosto de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 1.661/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/07/2021 

23/07/2021 

Piraquara/PR – Acompanhar paciente para internamento  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.662/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 

29/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.663/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, 

matrícula 169790, CPF n
o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021 

27/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.664/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GERALDO DA SILVA 

MOREIRA, matrícula 57150, CPF n
o
 021.258.479-06, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/07/2021 

30/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SANDERO  

BCK 4305 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.665/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    26/07/2021 

 26/07/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.666/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA 

ALVES DA FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 215368, CPF n
o
 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021 

27/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em consulta  AMBULÂNCIA 

BBQ 9733 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.667/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/07/2021 

28/07/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.668/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 

matrícula 2739100, CPF n
o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2021 

06/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de medicamentos  PARATI AVF 0942  

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.669/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 

matrícula 2739100, CPF n
o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/07/2021 

17/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente  AMBULÂNCIA 

BBU 7905  

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.670/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 

matrícula 2739100, CPF n
o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/07/2021 

22/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente  AMBULÂNCIA 

BBU 7905  

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.671/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 

matrícula 2739100, CPF n
o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/07/2021 

23/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de medicamentos/CEMEPAR  PARATI AVF 0942  

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.672/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 

matrícula 2739100, CPF n
o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 

29/07/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente  AMBULÂNCIA 

BBU 7905  

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.673/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA 

PEDROSO, matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/07/2021 

22/07/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.674/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021 

27/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.675/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 

29/07/2021 

Castro/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.676/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/08/2021 

01/08/2021 

Bocaiúva do Sul/PR – Transporte de pacientes para tratamento 

de saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.677/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021 

27/07/2021 

Rolândia/PR– Transporte de paciente em tratamento de saúde FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.678/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/07/2021 

28/07/2021 

São Jerônimo da Serra/PR– Transporte de paciente em 

tratamento de saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.679/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 

29/07/2021 

Ponta Grossa/PR– Transporte de paciente em tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.680/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/07/2021 

30/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para revisão SPRINTER  

=BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.681/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/08/2021 

01/08/2021 

Campo Largo/PR – Conduzir veículo para revisão SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.682/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/07/2021  

22/07/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes 

para tratamento de saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.683/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/07/2021  

23/07/2021 

São José dos Pinhais/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.684/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/07/2021  

26/07/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes 

para tratamento de saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.685/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021  

27/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde  

VAN BCW 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.686/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/07/2021  

28/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde  

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.687/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021  

29/07/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes 

para tratamento de saúde  

VAN BAJ 8147 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 1.688/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021 

27/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.689/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/07/2021 

28/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento de 

saúde  

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.690/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/07/2021 

30/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.691/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE 

BONFIM, matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/07/2021 

31/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.692/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/07/2021 

23/07/2021 

Ponta-Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

      L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.693/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/07/2021 

26/07/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes em 

tratamento de saúde 

      L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.694/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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27/07/2021 

27/07/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.695/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/07/2021 

28/07/2021 

Rolândia/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SANDERO BBO 0698 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.696/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 

29/07/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento 

de saúde 

AMBULÂNCIA  

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.697/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 

2765160, CPF n
o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2021 

20/07/2021 

Londrina/PR – Acompanhar paciente em alta hospitalar  FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.698/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE LEAL MACHADO, matrícula 

2765160, CPF n
o
 057.657.099-07, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/07/2021 

27/07/2021 

Rolândia/PR – Acompanhar paciente em alta hospitalar  FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.699/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, 

matrícula 236144, CPF n
o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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29/07/2021 

29/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião AMCG  RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.700/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, 

matrícula 236144, CPF n
o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/08/2021 

02/08/2021 

Curitiba/PR – Reunião Governo do Estado e Secretaria de 

Estado da Agricultura  

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 300,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 1.701/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, matrícula 75310, 

CPF n
o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/07/2021 

29/07/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião AMCG  RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 350,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.702/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, matrícula 75310, CPF 

n
o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/08/2021 

02/08/2021 

Curitiba/PR – Reunião Governo do Estado e Secretaria de 

Estado da Agricultura  

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 700,00 

 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 038/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo 
do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Cargo: Professor de Educação Infantil  
19º ELAINE MARIA DE SOUZA Ampla Concorrência 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 

 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos políticos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
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o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documentos 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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